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INDICAÇÃO Nº 374/2022 
 

Implantação de Pix ou maquinas de cartão de 
crédito e débito em restaurantes populares.  

 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
O vereador que esta subscreve, nos termos do artigo 145 do Regimento 

Interno, 
 

INDICA 
 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a implantação de Pix ou 
maquinas de cartão de crédito e débito em todas as unidades dos restaurantes 
populares. 

 
A implantação do Pix ou maquinas de cartão de crédito e débito nas 

sedes dos restaurantes é mais uma alternativa de pagamento para a população. 
 
 A introdução dessas formas de pagamento oferece maior comodidade e 

segurança, evitando notas falsas sejam repassadas e diminuindo a quantidade de 
dinheiro em caixa, sujeito a roubo. 

 
SALA DAS SESSÕES, 29 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

VALTENCIR CARECA 
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